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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



PORTARIA Nº 081 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“Designa Membro para compor a Comissão de PAD e dá outras providencias”.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o servidor do quadro permanente CLAYSON KENIDY FERREIRA DE SOUZA, matrícula nº 2807, para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - PAD, objetivando o acompanhamento de todos os processos disciplinares em andamento e os que por ventura vierem a ser instaurados. 
     Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO MUNICIPAL
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